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PORTARIA DO COORDENADOR - DIRIGENTE REGIONAL
DE ENSINO DE 01/07/2026

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PARA VICE-DIRETOR DE ESCOLA – PÓS-RECURSOS

A Direção da Escola Estadual Roberto Burle Marx, no uso de suas atribuições e competências legais,
nos termos da Resolução SEDUC 52./2022, alterada pela Resolução SEDUC 09/2024 e do Edital datado
de 24/06/2026 torna pública a lista de candidatos deferidos e indeferidos, pós-recursos para o
Processo Seletivo para escolha de Vice-Diretor de Escola da Unidade Escolar:

1. Inscrições Deferidas

NOME Resultado das inscrições nos termos do do Edital
Ana Paula Marques de Oliveira Inscrição deferida
Ariana Martins Vilela de Oliveira Inscrição deferida
Dilene Lisboa de Andrade Silva Inscrição deferida
Cristiane Flausino Fernandes Brandão Inscrição deferida
Kátia Moura Ribeiro Inscrição deferida
Arlete Rose Alves Simões Inscrição deferida
Renata Del bom Espirito Santo Vieira Inscrição deferida
Vanessa Oliveira Carvalho Inscrição deferida

2. Inscrições Indeferidas –

Mantido o indeferimento, por falta de manifestação dos interessados.

NOME Resultado das inscrições nos termos do Inciso IX do Edital -
Diogo Lucinda Silva Inscrição indeferida
Iris Santos Barbosa Inscrição indeferida
Renata Maria Priante Inscrição indeferida
Eduardo Ap.Moreira Passos Inscrição indeferida

3. Entrevista

A entrevista, que compõe o processo seletivo, será agendada no e-mail informado pelo candidato,
com data e horário, com vistas ao aprofundamento e elucidação de aspectos contidos na proposta de
trabalho apresentada.

Entrevistas: 02/07/2026 – a partir das 13h

Local Unidade Regional de Ensino de São José dos Campos

Rua `Porto Principe, N. 100

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.07.01.1.2.19.12.89.235.1959231
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



Vila Rubi – SJC

Horário a ser agendado pela direção escolar.

Do processo de entrevistas não caberá recurso.
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